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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 06/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, informa que na sala da 
comissão de licitações, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 
711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, será realizada em 
07/10/2021, às 08h00min, a licitação, na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo “menor preço” global, do lote, visando a 
Contratação de empresa para reforma nas creches: CMEI - DR. 
Antônio de Arruda Sampaio, CMEI - José Rodolfo Falcão e CMEI - 
Ênio de Castro Cabral no Município de Aquidauana – MS, na forma 
e condições do presente edital e seus anexos, onde estes ficarão 
disponíveis no site oficial 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “Tomada 
de Preços”.  Arquivos referentes ao projeto também poderão ser 
solicitados pelo e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br. 
Aquidauana-MS, 16/09/2021. 

Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2021 - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 07/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, informa que na sala da 
comissão de licitações, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 
711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, será realizada em 
08/10/2021, às 08h00min, a licitação, na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo “menor preço” global, do lote, visando a 
Contratação de empresa para execução de drenagem e 
pavimentação asfáltica no município de Aquidauana - MS, Bairro 
São Francisco, de acordo com o projeto executivo e planilhas em 
anexo-Contrato de Repasse n° 892999/MDR/CAIXA/UNIÃO, na 
forma e condições do presente edital e seus anexos, onde estes 
ficarão disponíveis no site oficial 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “Tomada 
de Preços”.  Arquivos referentes ao projeto também poderão ser 
solicitados pelo e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br. 
Aquidauana-MS, 16/09/2021. 

Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 224/2021 - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 08/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, informa que na sala da 
comissão de licitações, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 
711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, será realizada em 
13/10/2021, às 08h00min, a licitação, na modalidade Tomada de 
Preços, do tipo “menor preço” global, visando a contratação de 
empresa especializada para execução de reforma do Museu de Arte 
Pantaneira "Manoel Antônio Paes de Barros", no Município de 
Aquidauana-MS, de acordo com o Projeto Executivo e planilhas em 
anexo - Contrato de Repasse de Nº 
888389/2019/MTUR/CAIXA/UNIÃO, na forma e condições do 
presente edital e seus anexos, onde estes ficarão disponíveis no 
site oficial (http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba 
“Tomada de Preços”.  Arquivos referentes ao projeto também 
poderão ser solicitados pelo e-mail 
planejamento@aquidauana.ms.gov.br. Aquidauana-MS, 16/09/2021. 

Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 

AVISO REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 74/2021 - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 03/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, informa que na sala da 
comissão de licitações, situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 
711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, será realizada repetição 
em 06/10/2021, às 08h00min, a licitação, na modalidade Tomada 
de Preços, do tipo “menor preço” global, visando a contratação de 
empresa para reforma do Centro de Comercialização de Produtos 
Associados ao Turismo no Município de Aquidauana-MS, na forma 
e condições do presente edital e seus anexos, onde estes ficarão 
disponíveis no site oficial 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “Tomada 
de Preços”.  Arquivos referentes ao projeto também poderão ser 
solicitados pelo e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br. 
Aquidauana-MS, 16/09/2021. 

Murilo Faustino Rodrigues - Presidente da CPL 

HOMOLOGAÇÕES 
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RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N.º 01/2021 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – 
FUNDEB NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESPEITADA A DECISÃO TOMADA NA REUNIÃO REGISTRADA 
NA ATA Nº 003/2021, E DE ACORDO COM O REGIMENTO 
INTERNO ART. 1º, ART. 2º, II, III, VII, IX, XIII, §2º. 

RESOLVE: 

I - Aprovar a utilização dos recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, referente ao Parecer 
Conclusivo da Prestação de Contas do exercício do ano de 
2019/2020, do Transporte Escolar no Ensino Fundamental 
(PNATE), do município de Aquidauana. 

II - Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Aquidauana-MS, 15 de setembro de 2021,  

JOELMA MEDEIROS 
Presidente do Conselho do FUNDEB 

RESOLUÇÃO N.º 01/2021 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
CMEA - NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  DE ACORDO 
COM A LEI MUNICIPAL N.º 2.010/2006, ART. 1.º, ART. 2.º, VII, XII, 

§ 1.º, ART. 4.º II, §1.º, REGIMENTO INTERNO DE 06/06/2007, 
ART. 2.º, VII, ART. 5.º, VII, ART. 12, I, ART. 16, II, ART. 25, ART. 
26, I, E RESPEITANDO A DELIBERAÇÃO TOMADA NA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DE 27/08/2021  

RESOLVE: 

I – Criar a Câmara Técnica da Educação Básica composta pelos 
seguintes Conselheiros do Conselho Municipal de Educação: 

- Professora Ana Fábia Damasceno Silva Brunet; 

- Professora Joelma Medeiros; 

- Professor José Ramão Marinho. 

II – A Câmara Técnica da Educação Básica tem a finalidade de 
apreciar processos e emitir parecer sobre autorização e  
credenciamento dos estabelecimentos da Educação Básica das 
Escolas Particulares e Municipais de sua jurisprudência.  

III – Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

AQUIDAUANA – MS, 27 DE AGOSTO DE 2021 

LINDINALDO JOÃO DA COSTA 
Presidente do Conselho do Conselho Municipal de Educação de 

Aquidauana - CMEA 

RESOLUÇÃO N.º 02/2021 

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
CMEA - NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL N.º 2.010/2006, ART. 2.º, § 2.º, 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPA DE 
EDUCAÇÃO DE 06/06/2007, ART. 12, I, II, ART. 59, E 
RESPEITANDO A DELIBERAÇÃO TOMADA NA REUNIÃO 
ORDINÁRIA DE 25/06/2021  

RESOLVE: 

I – Aprovar as mudanças no Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Educação do município de Aquidauana- CMEA. 

II – Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

AQUIDAUANA – MS, 13 DE SETEMBRO DE 2021 

LINDINALDO JOÃO DA COSTA 
Presidente do Conselho do Conselho Municipal de Educação de 

Aquidauana - CMEA

AQUIDAUANA PREV

PORTARIAS 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 267/2021. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SEGURADO SRA. JOSEFA 
CABRAL GOMES DOS SANTOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de setembro de 2021, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição a segurada Sra. JOSEFA CABRAL GOMES DOS 
SANTOS, no cargo de professora do 6º ao 9º ano, nível III, Classe 
F, lotada na Secretaria Municipal de Educação, servidora efetiva do 
Município de Aquidauana MS, com proventos integrais, 

correspondente a totalidade da remuneração do cargo efetivo, no 
valor de R$ 6.492,29 (seis mil quatrocentos e noventa e dois 
reais e vinte e nove centavos), com fundamento artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da 
Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º 
da Emenda Constitucional 41/2003. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 30 agosto de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 
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PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 268/2021. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SEGURADO SR. HENRIQUE 
PEREIRA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de setembro de 2021, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição ao segurado Sr. HENRIQUE PEREIRA, no cargo de 
auxiliar de serviços gerais, no nível II, Classe H, registrado na 
matrícula sob o nº 167, lotado na Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, com proventos integrais, correspondente a 
totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 
2.318,80 (dois mil trezentos e dezoito reais e oitenta centavos), 
com fundamento artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da 
Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º 
da Emenda Constitucional 41/2003. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 30 agosto de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 

PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 269/2021. 

CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A SEGURADO SRA. FERMINA 
GARCIA ESCOBAR BATISTA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA- 
AQUIDAUANAPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar 1.801/2001, de 13 de Dezembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDE a contar de 01 de setembro de 2021, benefício 
previdenciário de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição a segurada Sra. FERMINA GARCIA ESCOBAR 
BATISTA, no cargo de assistente social, nível V, Classe G, 
registrada na matrícula sob o nº 167, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento, com proventos integrais, correspondente 
a totalidade da remuneração do cargo efetivo, no valor de R$ 
7.335,83 (sete mil trezentos e trinta e cinco reais e oitenta e três 
centavos), com fundamento artigo 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003. 

Parágrafo Único- O valor dos proventos será revisto na forma da 
Lei na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 
remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo 
em que se deu a aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º 
da Emenda Constitucional 41/2003. 

2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

Aquidauana/MS, 30 agosto de 2021. 

Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Presidente 
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